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C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s

PL 2.927/2023
Autor: Sargento Gonçalves

Data da 
Apresentação:

02/06/2023

Ementa: Altera a lei 9.503 de 23 de setembro 1997, que institui o Código
de Trânsito Brasileiro, inserindo o art. 44-B e parágrafo único no
Art. 208, a fim de regulamentar a possibilidade dos condutores
de  veículos  avançarem  o  sinal  vermelho  com  ou  sem
monitoramento entre o horário das 23h (vinte e três) e 5h (cinco)
horas da manhã com velocidade máxima de até 30 Km/h.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário

Texto 
Despacho:

Apense-se à(ao) PL-2060/2015.
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário
Regime de Tramitação: Prioridade (Art. 151, II, RICD)

Regime de 
tramitação:

Prioridade (Art. 151, II, RICD)

Em

ARTHUR LIRA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2299562

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.

D
at

a 
do

 D
oc

um
en

to
: 0

1/
08

/2
02

3


	Câmara dos Deputados
	Sargento Gonçalves
	Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário
	Prioridade (Art. 151, II, RICD)


